





PROJETO DE LEI Nº 1247/2000

DETERMINA A CRIAÇÃO DE CENTROS DE INFORMÁTICA NAS ESCOLAS DE ENSINO MÉDIO DA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Ficam criados nos estabelecimentos municipais da rede pública de ensino médio, centros de informática, para propiciar aos alunos o domínio básico de equipamentos e programas no campo de processamento de dados, com o objetivo de lhes oferecer instrumentos para a aprendizagem escolar e de prepará-los para sua atividade social.


Art. 2º Os centros referidos no artigo 1º desta lei, serão dotados de recursos humanos qualificados e dos equipamentos necessários à consecução de seus objetivos.


Art. 3º As atividades a serem desenvolvidas nos centros de informática criados nos termos desta Lei são distintas das atividades curriculares, incluindo-se entre as ações desenvolvidas pela escola para a formação geral dos alunos.


§ 1º É facultativa a frequência do aluno às atividades dos centros de informática.


§ 2º Os resultados obtidos pelo aluno que participar das atividades contarão de seu histórico escolar.


Art. 4º As despesas decorrentes do cumprimento desta lei correrão por conta de dotação anual a ser incluída na Lei Orçamentária.


Art. 5º O Executivo Municipal regulamentará esta lei no prazo de noventa dias, contados da data de sua publicação.


Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 11 de janeiro de 2000.
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Vereador


